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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\,/

PROJETO DE LEI 006512025

Autoria: Margarido

Dispõe sobre denominação de Donatilia de

Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro da

Ba rra.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art.lo Passa a denominar-se Donatilia de Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro

da Barra, neste município de ltapeva

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de abril de 2025.

ARG

VEREADOR - PP

[15] 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br

o,g

\-/
t



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

Tomamos a inciativa deste projeto de lei, com o intuito de homenagear a senhora

Donatilia de Oliveira Tomé, nascida em 11 (onze) de junho de 1.957, na cidade de

Itapeva/SP, filha de Vitalino Vieira de Oliveira e Cacilda Galvão de Oliveira. Casada

com o senhor Jonas Tomé, com quem teve 04 (quatro) filhos; Luciana de Oliveira

Tomé, Jonathan GabrielTomé; Adriana de Fátima Oliveira Tomé e Daniela de Oliveira

Tomé.

Donatilia foi membro atuante na Comunidade Católica, como Catequista, Ministra

extraordinária da Eucaristia e Dirigente da Comunidade na lgreja Catolica do Bairro

dos Prestes.

Sempre foi muito querida e respeitada no Bairro dos Prestes e por todas as

Comunidades da lgreja Catolica.

Veio a falecer no dia 17 de outubro de 2.018.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistrativa

Nos termos do art. 23, inciso Il, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 06512025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

b4 Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 29 de abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

tt5)3524.9200-www.Calnaraitapeva.Sp.gov.br-
s e cretaria @ camaraitap eva'sp'gov'br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adm i n istrativa
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'O065/2025 foi lido em plenário na

22? Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 28104/2025

O referido é verdade e dou fé.

Itapevà,29 de abril de2025

nrique
Técnico Legislativo

{15) 3524-9200 - vrww.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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DELTBEReçÃo DA coMrssÃo oe
LEGTSLAçÃo, JUSTIçA, ReoeçÃo E LEcrsmÇÃo pARTrctpATrvA

No 004/25

Donatilla de Oliveira Tomé a ponte localiza no Bairro da Barra.

A Comissão deliberou por oficiar a Secretaria de Obras, para que faça aveiguação
"in loco" dos referidos /ocars, para que verifique se não possuem denominação e se

os mesmos poderão ser denominados.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de maio d e 2025

RONALDO NHEIRO

PRESIDENTE

t1 sl 3sz4-g200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- ItapeVâ - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Administrativa
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oFíclo 127t2025

Itapevâ, 13 de maio d e 2025

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a Deliberação da Comissão
de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa desta Casa de Leis,

solicitando informações para instruir o Projeto de Lei 65/25 (cópia anexa), de autoria

do vereador Margarido, o qual dispÕe sobre denominação de via pública do munÍcípio

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llmo. Senhor

Diego Oliveira Garvalho

DD, Secretário Municipal

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

hó

tr
ffi

ELg'6

o

de ltaPeva
M u nicÍPio

RE,CEBI

DATA

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 10390/2025 - Anexado em 3010512025 10:30:24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAP

SECRETARTA MUN|CIPAL DE OBRAS E SERVIçOS

oFÍclo - sMos - GS no 174t2025

REF: RESPOSTA AO OFíCIO NO 12712025.

Itapeva, 22 de maio de 2025.

CffiI,HHI*ffiMHA

02', 2025

\.'

\/

Prezado Senhor, rDo

Em atenção ao Ofício no 12712025, informamos que, após consulta aos

registros desta Secretaria, não foram encontrados dados relativos à denominação

mencionada, não havendo, portanto, óbice quanto ao que se propõe no Projeto de Lei

06512025, de autoria do vereador Margarido.

Sendo o que se oÍerece para o momento, renovamos nossos votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

DIEGO OLIVEIRA Assinado de forma disital
' por DIEGO OLIVEIRA

CARVALH O i37 6 cARVALHo:3767057280e

7os728os ?iff:;;:;;,ffi"
DIEGO OLIVEIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Obras e Serviços

Exmo, S[.,
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
D.D.Presidente da Câmara dos Vereados de ltapeva
Nesta

Rua Alfredo Moreira de souza, 37g - Distrito Industrial - tel. (15) 3522-0310 -

ItaPeva/SP
e-mail : obras@itaPeva.sP' gov'br

Página: 9
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER corvussÃo LEcrsLRçÃo, JUSTIçA, ReolçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 0009012025

Propositura: PROJETO DE LEI No 6512025

Ementa: Dispoe sobre denominação de Donatilia de Oliveira Tomé a Ponte localizada

no Bairro da Barra.

Autor: Wlson Roberto Margarido

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 3 de junho de 2025

DO HEIRO

PRESIDENTE

IM SANTOS Á

V NTE

GLEYCE DORN ALMEIDA JULIO A EIDA

ME o

APAREC
MEM

(15) 35?4-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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AUTOGRAFO 0067 t2025

PROJETO DE LEI 006512025

DispÕe sobre denominação de Donatilia de

Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro da

Ba rra.

Art.ío Passa a denominar-se Donatilia de Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro

da Barra, neste município de ltapeva.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de junho de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFÍclo 181 t2025

Itapeva, 10 de junho de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados

e aprovados na 334 Sessão Ordinária e 10a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Ementa
v

\./

PROJETO DE

LEt 67 t2025

REDAÇÃO

FINAL

PROJETO DE

LEI 9212025

Adriana

Duch

Machado

Altera dispositivos da Lei municipal 3.617, de

07 de novembro de 2013, que dispõe sobre a

criação da Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil - COMPDEC do

Município de ltapeva/SP e dá outras

r providências

VEDA a nomeação de parentes de autoridades
para os Cargos de Provimento em Comissão e

de Secretários Municipais no Serviço Público

Municipal dos Poderes Executivo e Legislativo

do Município de ltapeva/SP.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração,

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA, NISHIYAMA

PRESIDENTE

Exma. Senhora

Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo Projeto de Lei Autor

67t2025
PROJETO DE

LEr 65t2025
Margarido

DispÕe sobre denominação de Donatilia de

Oliveira Tomé a Ponte localizada no Bairro da

Barra.

68t2025

6912025 Aurea Rosa

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\-,

v

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, flo uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 65/2025, que "Dispôe sobre

denominação de Donatilia de Oliveira Tome a Ponte localizada no Baino da Bana.",

foi aprovado em 1a votação na 32a Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de junho de

2025, e, em 2a votação na 334 Sessão Ordinária, realizada no dia 9 de junho de2025.

Por ser verdade, firm a a presente.

Palácio Vereador Euclid , 13 de junho de 2025.

EIDARIO APAREGIDO

a

Oficial Admin

t15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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LEI N.9 5,275, DE 13 DE JUNHO DE 2025

D,SPOí sobre denominação de
Donatília de Oliveira Tomé a

Ponte localizada no Bairro da
B arra.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ie Passa a denominar-se Donatília de Oliveira
Tomé a Ponte localizada no Bairro da Barra, neste
município de ltapeva.

Art. 2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 junho de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município
LEI N.9 5.276, DE 13 DE JUNHO DE 2025

ALTERA dispositivos da Lei
Municipal p,e 3,677 , de 7 de
novembro de 2073, que dispoe
sobre a criação da Coordenadoria
lvlunicipal de Proteção e Defesa
Civil - COMPDEC do Município de
Itapeva/SP e dá outras
providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, â seguinte Lei:

Art. le Fica alterado o artigo 6e da Lei Municipal p,e

3.61712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6e A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -

Colvl PDEC est rutu ra-se emi
I - Secretaria Executiva, a qual estará vinculado o

Coordenador da COMPDEC;

/ - Seto r Técnico/Administrativo;
// - Setor Operacional.

§ 7e A 5ec retaria-Executiva será diretamente
gerenciada pelo Coordenador da COI|PDEC e terá outros
colaboradores que serão distribuídos entre esta, o setor
técnico e operacional, cabendo a estes promoverem o

apoio logístico necess ário ao funcionamento da
Coordenadoria, arquivar documentos e demais
procedimentos administrativos necess ários ao seu regular
funcionamento,

§ 2s Os integrantes da COMPDEC serão titulares de

cargos efetivos, pertencentes ao quadro da Guarda Civil
Municipal,e exercerão suas atribuiçôes no COMPDEC, sem
qualquer ônus adicional aos cofres públicos,

§ 3" O Coordenador lrlunicipal de Defesa Civil constitui-
se em funÇão de relevância pública, indicado pelo
Secretário Municipal de Defesa Social e nomeado pelo
Prefeito Municipal,

§ 4o O Pref eito lrlunicipal, em con junto com o

Secretário l'4unicipal de Defesa Social e com

da COMPDEC, apresentará a relação dos
des ignaÇão ou convite, i nte grarao a
Irlunicipal de Defesa Civil, que serão nomeados, através de

Portari a pelo Prefeito lrl unicipal,

§ 5o Cabe ao Coordenador da COI|PDEC designar
grupos de trabalho especi ais ou específicos para preparar,

desenvolver ou avaliar as aÇoes pertinentes a Defesa Civil,

§ 6e Os nomeados para comporem o COMPDEC terão
mandato de 04 (quatro) anos, prorrogável pelo mesmo
período, podendo ser substituídos em caso de solicitação
ou necessidade comprovada," (NR)

Art, 2e, Fica alterado o art, 7e da Lei Municipal ;'1,e

3.61712013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art, 7s Compete ao COMPDEC:

I - planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de

Defesa Civil em nível municipal;
ll - promover a ampla participação da comunidade nas

ações de Defesa Civil, especialmente nas atividades de
plane jamento e ações de resposta a desastres e

reconstrução;
lll - elaborar e programar planos diretores, planos de

contingência e planos de operações de Defesa Civil, bem

como projetos relacionados com o assunto;
lV - elaborar plano de ação anual objetivando

atendimento de açôes em tempo de normalidade, bem
como em situ açoes emergenciais, com a garantia de

recursos do orçamento municipal;
V - prover recursos orçamentários próprios necessários

às aÇoes relacionadas com a minimização de desastres e

com o restabelecimento da situação de normalidade, para

serem usados como contrapartida da transferência de

recursos da União e do Estado de acordo com a legislação
vigente;

Vl - capacitar recl)rsos humanos para as ações de

Defesa Civil e promover o desenvolvimento de associações
de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação
conjunta com as comunidades apoiadas;

Vll - promover a inclusão dos princípios de Defesa Civil

nos currículos esco lares da rede municipal de ensino
fundamental, proporcionando apoio à comunidade docente
no desenvolvimento de material didático-pedagogico para

esse ftm;
Vlll - vistoriar edificaçoes e áreas de risco e promover

ou articular a intervenção preventiv a, o isolamento e a

evacuação da população de áreas de risco intenso e das

edificações vulneráveis, mediante assessoramento técnico
por profissional habilitado pertencente ao quadro de

funcionários da Prefeitura ou contratado por ela;
lX - implantar banco de dados, elaborar mapas

temáticos sobre ameaças múltiplas e vulnerabilidades do

territorio, ponderando os níveis de risco e inventariando os

recursos existentes no território e disponíveis para o apoio

às ope rações;
X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco

no plano diretor do lr4unicípio;

Xl - manter órgâo estadual de Defesa Civit e o Orgão

Federal de Defesa Civil informados sobre a ocorrência de

desastres e sobre as atividades de Defesa Civil;

Xll - realizar exercícios simulados em conjunto com o

Corpo de Bombeiros e com a participação da população
para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos


